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(Processo Administrativo n° 23344.001036.2025-81)

O  Campus  Inconfidentes,  Unidade  do  Inst ituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia do Sul  de Minas Gerais,  pessoa jurídica de direito públ ico,  com sede na Praça
Tiradentes,  n°  416,  Centro,  CEP 37.576-000,  Município de Inconfidentes,  MG, inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  10.648.539/0004-58,  representado  neste  ato  pelo  seu  Diretor-Geral ,  Luiz
Flávio  Reis  Fernandes ,  no uso de suas  prerrogativas  legais  e  considerando o disposto no
art.14,  da  Lei  nº  11.947/2009  e  nas  Resoluções  do  FNDE  relat ivas  ao  PNAE,  através  da
CECAF  -  Comissão  Especial  de  Compras  da  Agricultura  Famil iar,  cr iada  pela  Portaria  nº
1.202/IFS-IFSULDEMINAS,  de  29  de  maio  de  2025,  vem  real izar  chamada  públ ica  para
aquisição  de  gêneros  al imentíc ios  da  Agricultura  Famil iar  e  do  Empreendedor  Famil iar
Rural ,  dest inado  ao  atendimento  do  Programa  Nacional  de  Al imentação  Escolar/PNAE,
conforme §1º do art.14 da Lei  nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relat ivas ao PNAE.

Os  interessados  (Grupos  Formais,  Informais  ou  Fornecedores  Individuais)  deverão
apresentar  a  documentação para habi l i tação e  Projeto de Venda a  part ir  de 11/08/2025,
em  dia  úti l ,  das  7h  às  10h45  ou  das  13h  às  16h45,  no  Setor  de  Compras  do  Campus
Inconfidentes,  local izado  na  Praça  Tiradentes,  n°  416,  Centro,  CEP  37.576-000,
Município  de  Inconfidentes,  MG,  até  o  últ imo  dia  úti l  anterior  à  data  agendada  para
abertura da sessão pública .

Sessão Pública : 02/09/2025, às 9 horas (horário de Brasí l ia/DF).

Endereço : Setor  de  Compras  do  Campus  Inconfidentes,  local izado  na  Praça
Tiradentes,  n°  416,  Centro,  CEP  37.576-000,  Município  de
Inconfidentes,  MG.

1. OBJETO

O  objeto  da  presente  chamada  públ ica  é  a  aquisição  de  gêneros  al imentíc ios  da
Agricultura Famil iar  e do Empreendedor Famil iar  Rural ,  para o atendimento ao Programa
Nacional  de  Al imentação  Escolar  –  PNAE,  conforme  especif icações  dos  gêneros
al imentíc ios abaixo:

Praça Tiradentes, 416, Centro, CEP 37.576-000, Inconfidentes, MG
Telefone: 35 3464 1200 - Ramais: 9144, 9125 ou 9145 - E-mail: licitacao.inconfidentes@ifsuldeminas.edu.br
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1 Produto

Legume in natura,  t ipo batata- inglesa,  c lasse 2,  t ipo extra,  porte médio/grande de
boa  qual idade,  fresca,  compacta  e  f irme,  apresentando  tamanho  uniforme  e
sufic ientemente desenvolvida,  l ivre  de enfermidades,  defeitos  graves  que alterem
a  conformação  e  aparência,  sem  lesões  de  origem  f ís ica/mecânica  (rachaduras,
perfurações,  cortes).  Acondicionadas em sacos de 50 kg.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  100 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 800 7,12 5.696,00

2 Produto

Legume  in  natura,  t ipo:  beterraba,  de  primeira,  fresca,  compacta  e  f irme,  isenta
de  enfermidades  material  terroso  e  umidade  externa  anormal,  tamanho,
coloração  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvida.  Acondicionadas  em  caixas
plást icas l impas.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 800 5,62 4.496,00

3 Produto

Legume  in  natura,  cebola  branca,  de  primeira  qual idade,  tamanho  médio/grande,
estar  desenvolvida,  bem  formada,  l impa,  com  coloração  própria,  l ivre  de  danos
mecânicos,  f is iológicos,  pragas  e  doenças  e  estar  em  perfeitas  condições  de
conservação  e  maturação.  Acondicionadas  em  caixas  plást icas  l impas.  Val idade
semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 700 5,82 4.074,00

4 Produto

Legume in natura,  t ipo cenoura,  de primeira qual idade.  Produto fresco e com grau
de  maturação  intermediária.  Apresentar  odor  agradável,  consistência  f irme,  não
apresentar  perfurações,  machucados,  nem  ombro  verde.  Corpo  ci l índrico
uniforme,  sem  deformidade.  Acondicionadas  em  caixas  plást icas  l impas.  Val idade
semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição
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Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 700 5,67 3.969,00

5 Produto

Fruta  in  natura,  t ipo  tomate,  coloração  em  função  do  seu  estado  de  maturação.
Apresentação:  l impo,  f irme,  com  pele  l isa  e  bri lhante,  sem  danos,  c icatr izados  ou
não,  sem  manchas,  sem  podridão,  sem  deformações,  sem  áreas  murchas  ou
queimadas.  Cor:  vermelho,  intenso  e  uniforme,  bem  desenvolvido,  de  tamanho
médio,  isento  de  insetos,  larvas  ou  parasitas,  bem  como  de  danos  por  estes
provocados.  Acondicionados em caixas plást icas l impas.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 900 8,20 7.380,00

6 Produto

Leguminosa,  t ipo  fei jão-carioca,  t ipo  1,  novo,  grãos  inteiros,  aspecto  bri lhoso,
l iso,  isento  de  matéria  terrosa,  pedras  ou  corpos  estranhos,  fungos  ou  parasitas,
l ivre de umidade. Acondicionados em sacos de 60 kg.  Val idade 180 dias.

Previsão da demanda :  100 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 1.200 8,46 10.152,00

7 Produto

Legume  in  natura,  t ipo:  berinjela,  comum,  boa  qual idade,  tamanho  e  coloração
uniforme,  f irme  e  intacta,  sem  lesões  de  origem  f ís ica  ou  mecânica  (rachaduras,
perfurações,  cortes).  Acondicionadas  em  caixas  plást icas  l impas.  Val idade
semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 300 6,45 1.935,00

8 Produto

Legume  in  natura,  t ipo:  abobrinha  de  pescoço,  menina,  tamanho  e  coloração
uniformes,  isenta  de  enfermidades,  material  terroso  e  umidade  externa  anormal,
sem  danos  f ís icos  e  mecânicos  oriundos  do  manuseio  e  transporte.
Acondicionadas em caixas plást icas l impas.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição
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Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 800 6,57 5.256,00

9 Produto

Legume in  natura,  t ipo  chuchu verde,  de  primeira  qual idade,  porte  médio/grande,
fresco,  compacto  e  f irme,  sem  defeitos  (rachaduras  e  cortes),  apresentando
tamanho,  cor  e  conformação  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido.
Acondicionados em caixas plást icas l impas.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 400 5,95 2.380,00

10 Produto

Biscoito  de  polvi lho,  t ipo  peta,  caseiro,  feito  a  base  de  polvi lho,  óleo  e  ovos  de
boa  qual idade  e  l ivres  de  suj idades.  Boa  aparência  e  uniformidade.  Pacotes  de  1
kg.  Val idade semanal.

Previsão da demanda :  10 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 150 49,54 7.431,00

11 Produto

Bolo  al imentíc io,  sabor  variado,  caseiro  de  ótima qual idade,  íntegro  produzido  de
forma  artesanal  e  que  uti l izam  insumos  naturais,  sem  conservantes,  corantes  e
outros  adit ivos  uti l izados  nos  industr ial izados,  com  aparência  de  massa  macia  e
aerada.  Serão  rejeitados  bolos  mal-assados,  queimados,  amassados,  achatados  e
“massas embatumadas” aspecto de massa pesada.  Os mesmos deverão estar  l ivres
de suj idades  ou quaisquer  outros  t ipos  de  contaminantes,  como fungos  e  bolores.
Deverão  ser  entregues  em  embalagens  específ icas,  contendo  informações  de
origem, composição,  data de produção e val idade.

Previsão da demanda :  20 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 200 35,00 7.000,00

12 Produto
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Rosca  doce  caseira:  massa  feita  à  base  principal  de  farinha  de  tr igo  enriquecida
com  ferro  e  ácido  fól ico,  fermento  biológico,  açúcar,  le ite,  óleo  e  ovos,  tamanho
médio,  embalagem  de  1  kg.  Embalado  com  saco  plást ico  resistente,  devendo
apresentar  na  embalagem  o  peso  l íquido,  as  informações  nutric ionais,  data  de
fabricação  e  o  prazo  de  val idade.  Só  serão  aceitas  roscas  com aparência  de  massa
macia  e  aerada.  Serão  rejeitadas,  portanto,  as  que  apresentarem  característ icas
organolépticas  anormais,  tais  como:  mal-assadas,  amassadas,  de  aspecto
excessivamente  oleoso,  com  aspecto  de  massa  pesada  e  com  contaminação  por
microrganismos.

Previsão da demanda :  20 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 200 20,97 4.194,00

13 Produto

Legume  in  natura,  t ipo  mandioca  branca,  de  primeira  qual idade,  fresca,  sem
casca,  tamanho  médio  a  grande,  sem  fungos,  sem  rachaduras  e  sem  suj idades,
consistência  f irme,  embalada  a  vácuo.  Acondicionados  em caixas  plást icas  l impas.
Val idade semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 700 8,22 5.754,00

14 Produto

Legume  in  natura,  abóbora  de  pescoço  madura,  abóbora,  menina,  extra,  fresca,
sem  casca,  l impa,  cortada  em  cubos,  sem  fungos,  sem  suj idades,  consistência
f irme,  embalada,  com  aspecto,  consistência  e  coloração  característ icos  da
espécie.  Isenta  de  lesões,  de  insetos,  bolores  e/ou  parasitas,  bem como de  danos
por  estes  provocados.  Acondicionadas  em  caixas  plást icas  l impas.  Val idade
semanal.

Previsão da demanda :  50 kg semanal Preço de Aquisição

Unidade Quantidade Unitário Valor Total

KG 700 6,40 4.480,00

2. OBSERVAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1.  Os  proponentes  poderão  ofertar  quantidade  inferior  à  demanda  total  de  cada
produto,  observando o seguinte:

2.1.1.  A  quantidade  a  ser  ofertada  não  poderá  ser  inferior  ao  quantitat ivo  de
uma entrega,  indicado na previsão de demanda de cada item.
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2.1.2.  A quantidade  total  a  ser  ofertada  deverá  ser  divis ível  pelo  quantitat ivo
de uma entrega,  indicado na previsão de demanda de cada item.

2.2.  Alternativamente  à  entrega  de  dois  envelopes  (1  -  Habi l i tação  e  2  -  Projeto  de
Venda),  conforme consta  abaixo  neste  edital ,  os  proponentes  poderão  apresentar  único
envelope com a documentação para habi l i tação e Projeto de Venda,  juntos.

2.3.  Os  envelopes  deverão  ter  na  sua  parte  externa,  no  mínimo,  as  seguintes
informações:

2.3.1.  Indicação  do  conteúdo:  Envelope  01  -  Documentos  de  Habi l i tação  ou
Envelope  02  -  Projeto  de  Venda,  ou  ainda  Envelope  Único  -  Documentos  de
Habil i tação e Projeto de Venda;

2.3.2.  Tipo  de  part ic ipante:  Grupo  Formal,  Grupo  Informal  ou  Fornecedor
Individual;  e

2.3.3.  Nome do proponente:  Nome do Grupo Formal,  do Grupo Informal  ou do
Fornecedor Individual,  conforme o caso.

2.4.  A  presente  compra  é  para  atendimento  da  demanda  até  dezembro  de  2025,
podendo algumas quantidades serem compradas em 2026.

2.5.  A  comunicação  entre  a  comissão  julgadora  desta  chamada  públ ica  e  os
proponentes,  para  dir imir  quaisquer  questões  no  curso  da  sessão  públ ica,  poderá  ser
por  WhatsApp,  e-mail  ou  outra  forma de  mensagem eletrônica.  As  respostas  à  comissão
julgadora  por  esses  canais  serão  vál idas,  independentemente  de  ter  s ido  o  próprio
proponente  que  as  enviou,  desde  que  sejam  enviadas  pelo  endereço  eletrônico  ou
número de telefone indicados para contato pelo proponente.

2.6.  Para f ins desta chamada públ ica,  considera-se:

2.6.1.  DAP:  Declaração  de  Aptidão  ao  Pronaf.  Poderá  ser  substituída  pelo  CAF
- Cadastro Nacional  da Agricultura Famil iar.

2.6.2.  Entidade  Executora  do  PNAE  (EEx):  Entidade  que  pretende  adquir ir  os
produtos  da  agricultura  famil iar,  real izadora  da  chamada  públ ica  que,  neste
caso é o Campus Inconfidentes;

2.6.3.  Entidade  Art iculadora  (EA):  Entidade  que  assessora  a  art iculação  do
Grupo  Informal  com  o  ente  públ ico  contratante  da  relação  de  compra  e  venda,
como também comunica ao controle social  local  a existência do grupo.

3. FONTE DE RECURSOS

Recursos  provenientes  do  PNAE  -  Programa  Nacional  de  Al imentação,  repassados  pelo
FNDE -  Fundo Nacional  de Desenvolvimento da Educação,  c lassif icados conforme abaixo:

Programa de Trabalho Resumido – PTRES 230446;

Função programática 12306511100PI0001;

Fonte de Recurso 1133000000;

PI  nº CFF53M9601N.
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4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os  Fornecedores  da  Agricultura  Famil iar  ou  o  Empreendedor  Famil iar  Rural  poderão
comercial izar  sua  produção  agrícola  na  forma  de  Fornecedores  Individuais ,  Grupos
Informais  e  Grupos  Formais ,  de  acordo  com o  art.  34,  Capítulo  V  da  Resolução  FNDE nº
6,  de 08/05/2020, que dispõe sobre o PNAE.

4.1.  Envelope  nº  01  –  Habilitação  do  Fornecedor  Individual  (não  organizado
em grupo)

O  Fornecedor  Individual  deverá  apresentar  no  envelope  nº  01  os  documentos  abaixo
relacionados,  sob pena de inabi l i tação:

I .  prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fís ica -  CPF;

I I .  extrato da DAP Fís ica  do agricultor  famil iar  part ic ipante,  emit ido nos últ imos
60 dias;

I I I .  declaração  de  que  os  gêneros  al imentíc ios  a  serem  entregues,  relacionada
no projeto de venda,  são oriundos de produção própria;

IV.  Autorização de funcionamento,  emit ida  por  órgão da  Vigi lância  Sanitária,  do
estabelecimento  onde  é  produzido  o  produto  ofertado  nos  itens  10  (bolo
al imentíc io),  11  (biscoito  de  polvi lho)  e  12  (rosca  doce  caseira),  caso  o
proponente esteja ofertando quaisquer desses produtos no Projeto de Venda.

4.2.  Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal

O  Grupo  Informal  deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01,  os  documentos  abaixo
relacionados,  sob pena de inabi l i tação:

I .  prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fís ica -  CPF;

I I .  extrato  da  DAP  Fís ica  de  cada  agricultor  famil iar  part ic ipante,  emit ido  nos
últ imos 60 dias;

I I I .  declaração  de  que  os  gêneros  al imentíc ios  a  serem  entregues  são
produzidos pelos agricultores famil iares relacionados no Projeto de Venda;

IV.  Autorização de funcionamento,  emit ida  por  órgão da  Vigi lância  Sanitária,  do
estabelecimento  onde  é  produzido  o  produto  ofertado  nos  itens  10  (bolo
al imentíc io),  11  (biscoito  de  polvi lho)  e  12  (rosca  doce  caseira),  caso  o
proponente esteja ofertando quaisquer desses produtos no Projeto de Venda.

4.3.  Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Formal

O  Grupo  Formal  deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01,  os  documentos  abaixo
relacionados,  sob pena de inabi l i tação:

I .  prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

I I .  extrato  da  DAP Jurídica  para  associações  e  cooperativas,  emit ido nos  últ imos
60 dias;

I I I .  prova de  regularidade com a  Fazenda Federal ,  relat iva  à  Seguridade Social  e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
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IV.  cópias  do  estatuto  e  ata  de  posse  da  atual  diretoria  da  entidade  registrada
no órgão competente;

V.  declaração de que os  gêneros  al imentíc ios  a  serem entregues  são produzidos
pelos associados/cooperados;

VI.  declaração  do  seu  representante  legal  de  responsabi l idade  pelo  controle  do
atendimento do l imite individual  de venda de seus cooperados/associados;

VII.  Autorização  de  funcionamento,  emit ida  por  órgão  da  Vigi lância  Sanitária,
do  estabelecimento  onde  é  produzido  o  produto  ofertado  nos  itens  10  (bolo
al imentíc io),  11  (biscoito  de  polvi lho)  e  12  (rosca  doce  caseira),  caso  o
proponente esteja ofertando quaisquer desses produtos no Projeto de Venda.

5. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA

5.1.  No  Envelope  nº  02  os  Fornecedores  Individuais,  Grupos  Informais  ou  Grupos
Formais  deverão  apresentar  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Al imentíc ios  da  Agricultura
Famil iar  conforme Anexo 1,  2 ou 3 deste edital ,  de acordo com o t ipo de part ic ipante.

5.2.  A  relação  dos  proponentes  dos  projetos  de  venda  será  apresentada  em  sessão
pública,  quando  os  respectivos  projetos  serão  anal isados  pela  comissão  julgadora,  com
registro  em  ata  de  todas  as  ocorrências.  O  resultado  da  seleção  será  publ icado  em  até
três  dias  úteis  após  a  conclusão  do  procedimento  de  seleção  dos  fornecedores,  e  no
prazo  de  30  dias  o(s)  selecionado(s)  será(ão)  convocado(s)  para  assinatura  do(s)
contrato(s) .

5.3.  O(s)  projeto(s)  de  venda  a  ser(em)  contratado(s)  será(ão)  selecionado(s)
conforme critérios estabelecidos pelo art.  35 da Resolução do FNDE nº 6/2020.

5.4.  Devem  constar  nos  Projetos  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura
Famil iar  o  nome,  o  CPF  e  nº  da  DAP  Fís ica  de  cada  agricultor  famil iar  fornecedor,
quando se tratar de Fornecedor Individual  ou Grupo Informal,  e o CNPJ e nº DAP jurídica
da  organização  produtiva,  quando  se  tratar  de  Grupo  Formal.  Deverá  ser  indicado  o
endereço  de  e-mail  e/ou  número  do  celular  para  contato  com  o  agricultor  part ic ipante
ou com o Grupo Formal.

5.5.  Na  ausência  ou  desconformidade  de  qualquer  desses  documentos  constatada
na  abertura  dos  envelopes  poderá  ser  concedido  prazo  razoável  para  sua  regularização,
conforme anál ise da Comissão Julgadora.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

6.1.  Para  seleção,  os  projetos  de  venda  habil itados  serão  divididos  em:  grupo  de
projetos de fornecedores locais,  grupo de projetos do terr itório rural ,  grupo de projetos
do estado, e grupo de propostas do país.

6.2.  Entre  os  grupos  de  projetos,  será  observada  a  seguinte  ordem  de  prioridade
para seleção :

I .  o  grupo  de  projetos  de  fornecedores  locais  tem  prioridade  sobre  os  demais
grupos;

E d i t a l  -  P á g i n a  8  d e  1 2



I I .  o  grupo  de  projetos  de  fornecedores  de  Região  Geográfica  Imediata  tem
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária,  o do estado e o do país;

I I I .  o  grupo  de  projetos  de  fornecedores  da  Região  Geográfica  Intermediária
tem prioridade sobre o do estado e do país;

IV.  o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país.

6.3.  Em  cada  grupo  de  projetos,  será  observada  a  seguinte  ordem  de  prioridade
para seleção :

I .  os  assentamentos  de  reforma  agrária,  as  comunidades  tradicionais  indígenas
e as comunidades qui lombolas,  não havendo prioridade entre estes;

a.  para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem  ser  considerados
Grupos  Formais  e  Grupos  Informais  de  assentamentos  da  reforma
agrária,  comunidades  qui lombolas  e/ou  indígenas  aqueles  em  que  a
composição  seja  de,  no  mínimo,  50%+1  (cinquenta  por  cento  mais  um)
dos  cooperados/associados  das  organizações  produtivas
respectivamente,  conforme identif icação na(s)  DAP(s);

b.  no  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais  de  assentamentos  da
reforma  agrária,  comunidades  qui lombolas  e/ou  indígenas,  em
referência  ao  disposto  no  §  2º  inciso  I  deste  art igo,  têm  prioridade
organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  assentados  da
reforma  agrária,  qui lombolas  ou  indígenas  no  seu  quadro  de
associados/cooperados.  Para  empate  entre  Grupos  Informais,  terão
prioridade  os  grupos  com  maior  porcentagem  de  fornecedores
assentados  da  reforma  agrária,  qui lombolas  ou  indígenas,  conforme
identif icação na(s)  DAP(s).

I I .  os  fornecedores  de  gêneros  al imentíc ios  cert if icados  como  orgânicos  ou
agroecológicos,  segundo  a  Lei  nº  10.831/2003,  o  Decreto  nº  6.323/2007  e
devido cadastro no Mapa;

I I I .  os  Grupos  Formais  sobre  os  Grupos  Informais,  estes  sobre  os  Fornecedores
Individuais,  e  estes,  sobre Centrais  de Cooperativas  (detentoras  de DAP Jurídica
conforme Portarias do Mapa que regulamentam a DAP);

a.  no  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais,  em  referência  ao  disposto
no  §  2º  inciso  I I I  deste  art igo,  têm  prioridade  organizações  produtivas
com  maior  porcentagem  de  agricultores  famil iares  e/ou
empreendedores  famil iares  rurais  no  seu  quadro  de  associados/
cooperados,  conforme DAP Jurídica;

b.  em  caso  de  persistência  de  empate,  deve  ser  real izado  sorteio  ou,
em  havendo  consenso  entre  as  partes,  pode-se  optar  pela  divisão  no
fornecimento  dos  produtos  a  serem  adquir idos  entre  as  organizações
final istas.

6.4.  Caso  a  EEx.  não  obtenha  as  quantidades  necessárias  de  produtos  oriundos  do
grupo  de  projetos  de  fornecedores  locais,  estas  deverão  ser  complementadas  com  os
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projetos  dos  demais  grupos,  de  acordo  com  os  cr itérios  de  seleção  e  priorização
estabelecidos acima.

7. LOCAL  E  PERIODICIDADE  DE  ENTREGA  DOS  PRODUTOS  E  DEMAIS
REGRAS DE FORNECIMENTO

7.1.  A  convocação  do  fornecedor  pelo  Campus  Inconfidentes  poderá  ser  por
telefone,  WhatsApp,  e-mail  ou  pelos  correios  e  será  informado  o  prazo  máximo  para
fornecimento,  bem como a quantidade a ser adquir ida.

7.2.  Os  produtos  a  serem  entregues  poderão  ser  substituídos  quando  ocorrer  a
necessidade,  desde que os produtos substitutos constem nesta chamada públ ica e sejam
correlatos  nutric ionalmente.  Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo
responsável  técnico  com  o  respaldo  da  CECAF  –  Comissão  Especial  de  Compras  da
Agricultura Famil iar.

7.3.  As  embalagens  dos  produtos  poderão  ter  outras  característ icas,  desde  que
obedeçam à legis lação específ ica vigente e com prévio acordo com o setor sol ic itante.

7.4.  Todo  fornecimento  deverá  vir  acompanhado  de  um  recibo  de  entrega  contendo
o  peso/quantitat ivo  de  cada  produto,  conforme  unidade  de  fornecimento,  e  o  nome  do
sol ic itante,  devendo  uma  via  ser  entregue  ao  servidor  designado  pela  Administração
para receber os produtos.

7.5.  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  exclusivamente  às  expensas  do  contratado,
as  quais  incluem  despesas  com  frete,  embalagens,  encargos  e  quaisquer  outras
necessárias para o fornecimento dos produtos.

7.6.  A  entrega  dos  produtos  deverá  ser  real izada  no  Restaurante  Estudanti l  do
Campus  Inconfidentes,  local izado  na  Rua  Sargento  Mor  Toledo  Piza,  177,  Centro,  CEP
37.576-000,  Município de Inconfidentes,  MG.

7.7.  Os  produtos  deverão  ser  entregues  em dias  úteis,  nos  horários  das  7h  as  10h30
ou das 13h as 16h30, observado o prazo de fornecimento.

7.8.  Quando da entrega,  as frutas e legumes deverão apresentar-se:

7.8.1.  Isentos de substâncias terrosas;

7.8.2.  em suj idades ou corpos estranhos aderidos à superf íc ie externa;

7.8.3.  Sem parasitas,  larvas ou outros animais,  inclusive nas embalagens;

7.8.4.  Sem umidade externa anormal;

7.8.5.  Isentos de odor e sabor estranhos;

7.8.6.  Isentos de enfermidades.

7.9.  Todos  os  produtos  deverão  estar  acondicionados  em  embalagens  novas  e
adequadas  ao  produto,  que  não  danif iquem  e  provoquem  lesões  que  afetem  a  sua
aparência e ut i l ização.

7.10.  Todos  os  produtos  deverão  conter  em  suas  embalagens:  identif icação  do
produto,  data de val idade e identif icação do produtor.
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7.11.  A  pontual idade  na  entrega  dos  produtos  está  vinculada  ao  cumprimento  do
Cardápio  Nutric ional.  A  não  pontual idade  na  entrega  implicará  prejuízo  à  execução  do
cardápio  e  consequentes  transtornos  ao  balanceamento  nutric ional,  dando  ensejo  à
rescisão contratual  e demais penal idades cabíveis.

8. PAGAMENTO

O  pagamento  será  real izado  até  tr inta  dias  contados  da  apresentação  do  documento
fiscal  correspondente  ao  fornecimento  efetuado  em  conformidade,  vedada  à
antecipação de pagamento,  para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  O  presente  instrumento  de  chamamento  público  poderá  ser  obtido  nos
seguintes canais:

9.1.1.  Na página da Internet 
https://portal . i fs . i fsuldeminas.edu.br/index.php/dap-departamento-de-
administracao-e-planejamento/setor-de-l ic itacoes

9.1.2.  Sol ic itado via e-mail  para compras. inconfidentes@ifsuldeminas.edu.br  ;

9.1.3.  Sol ic itado via e-mail  para l ic itacao. inconfidentes@ifsuldeminas.edu.br  .

9.2.  Os  produtos  al imentíc ios  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  sanitária
(federal ,  estadual  ou  municipal)  específ ica  para  os  al imentos  de  origem  animal  e
vegetal .

9.3.  O l imite individual  de venda do agricultor  famil iar  e  do empreendedor famil iar
rural  para  a  al imentação  escolar  deverá  respeitar  o  valor  máximo  de  R$  40.000,00
(quarenta mil  reais) ,  por DAP/Ano/Entidade Executora,  e obedecerá às seguintes regras:

I .  Para  a  comercial ização  com  fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os
contratos  individuais  f irmados  deverão  respeitar  o  valor  máximo  de
R$40.000,00 (quarenta mil  reais) ,  por DAP/Ano/EEx.

I I .  Para  a  comercial ização  com  grupos  formais  o  montante  máximo  a  ser
contratado  será  o  resultado  do  número  de  agricultores  famil iares  inscritos  na
DAP jurídica  mult ipl icado pelo  l imite  individual  de  comercial ização,  ut i l izando a
seguinte fórmula:

Valor  máximo  a  ser  contratado  =  nº  de  agricultores  famil iares  inscritos
na DAP jurídica x R$ 40.000,00.

9.4.  Os casos omissos serão dir imidos pela CECAF -  Comissão Especial  de Compras da
Agricultura Famil iar  com base nas disposições das normas apl icáveis.

9.5.  São anexos deste edital :

Anexo 1 -  Modelo de Projeto de Venda para Grupo Formal;

Anexo 2 -  Modelo de Projeto de Venda para Grupo Informal;

Anexo 3 -  Modelo de Projeto de Venda para Fornecedor Individual;

Anexo 4 -  Minuta do Contrato;
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Anexo 5 -  Modelo  de  Declaração  de  controle  do  l imite  de  venda  (grupos
formais);

Anexo 6 -  Modelo  de  Declaração  de  produção  própria  (grupos  informais  ou
fornecedores individuais);

Anexo 7 -  Modelo de Declaração de produção própria (grupos formais);

Anexo 8 -  Modelo de Termo de Recebimento.

Assinaram eletronicamente o presente edital  e seus anexos (vide anexos).

Nome/Repartição/Cargo ou Função Envolvimento Ação neste Documento

Carla Barbosa Batista Presidente da CECAF -
Comissão Especial  de

Compras da Agricultura
Famil iar

Ciente das regras deste
edital

Érika Paula Pereira Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Wagner Roberto Pereira Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Wanderson Rodrigues da Si lva Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Tiago Ariel  Ribeiro Bento Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

José Aparecido Seabra de Morais Membro da CECAF Não assina
está em férias

Paulo Henrique Gonçalves Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Roni lson Carlos de Araújo Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Briza Paula de Ol iveira Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Fernando Jacometti  Soares Membro da CECAF Ciente das regras deste
edital

Luiz  Flávio Reis  Fernandes
Diretor-Geral

Autoridade máxima do
órgão promotor da

Chamada Públ ica

Aprovação
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